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LEI N° 541, DE 20/12/74


Dispõe sobre autorização para abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no montante de Cr$-442.519,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil, quinhentos e dezenove cruzeiros), nas seguintes dotações do Orçamento Vigente, conforme discriminação abaixo:

ÓRGÃO II
PRFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE I
Gabinete do Prefeito


3.0.0.0
Despesas Correntes


3.1.0.0
Despesas de Custeio


3.1.3.0
Serviços de Terceiros


         02
Publicações Diversas
Cr$-25.000,00

UNIDADE II
Secretaria da Administração


3.0.0.0
Despesas Correntes


3.1.0.0
Despesa de Custeio


3.1.1.0
Pessoal


3.1.1.1
Pessoal Civil


         02
Salários
Cr$-8.800,00

3.1.3.0
Serviços de Terceiros


         02
Transportes Diversos
Cr$-8.000,00

UNIDADE III
Secretaria da Fazenda


DEPARTAMENTO DE RECEITA E DESPESA

3.0.0.0
Despesas Correntes


3.1.0.0
Despesas de Custeio


3.1.1.0
Pessoal


3.1.1.1
Pessoal Civil


         11
Salários
Cr$-8.780,00

4.0.0.0
Despesas de Capital


4.3.0.0
Transferências de Capital


4.3.1.0
Amortização da Dívida


         13
Amortização da Dívida Municipal
Cr$-30.000,00

UNIDADE IV
Secretaria da Viação e Obras


DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

3.0.0.0
Despesas Correntes


3.1.0.0
Despesas de Custeio


3.1.1.0
Pessoal


3.1.1.1
Pessoal Civil


         42
Salários
Cr$-30.660,00

         91
Salários
Cr$-85.830,00

         92
Salários
Cr$-82.629,00

         94
Salários
Cr$-30.240,00

         95
Salários
Cr$-60.720,00

3.1.2.0
Material de Consumo


         42
Peças para Veículos e Máquinas
Cr$-12.000,00

         42
Materiais Diversos
Cr$-5.000,00

         91
Para o Serviço de Água e Esgoto
Cr$-5.200,00

         92
Para execução da Limpeza Pública
Cr$-16.800,00

         94
Para Ruas e Avenidas
Cr$-4.500,00

3.1.3.0
Serviços de Terceiros


         42
Conservação de Veículos e Máquinas
Cr$-4.800,00

         91
Conservação e Reparos
Cr$-4.000,00

UNIDADE V
Sec. de Ed. Saúde e Assistência Social


DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

3.0.0.0
Despesas Correntes


3.1.0.0
Despesas de Custeio


3.1.1.0
Pessoal


3.1.1.1
Pessoal Civil


         61
Salários
Cr$-19.560,00

TOTAL
Cr$-442.519,00


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento, total ou parcial, de dotações do Orçamento Vigente, assim como, aplicar o excesso de arrecadação, com observância dada pela alínea “c”, § 2°, do artigo 52 da Constituição Estadual, combinado com os itens II e III, §§ 1° e 3°, do artigo 43 e artigo 46 da Lei Federal n° 4320, de 17/03/64.

Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

 Timóteo, 20 de dezembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda

